
ATA Nº. 09/2020

 ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  CURADOR  DO
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DO
MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 14 DE MAIO DE 2020.

No dia quatorze de maio de dois mil  e vinte,  às oito horas, reuniram-se os
membros  do  Conselho  Curador  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores do Município de Dourados – PreviD, via aplicativo de comunicação
remota, de maneira que foi realizada a reunião ordinária do Conselho Curador,
tendo  como  objetivo  discutir  e  decidir  sobre  as  seguintes  pautas:  a)
Recondução dos membros do Comitê de Investimento; b) Regimento Interno
do setor Jurídico; c) Materiais de EPI´S: Avental, Lençol para Maca, Óculos de
proteção, Termômetro infravermelho testa, Touca protetora; d) Avaliação Anual
de  Desempenho  do  Diretor  Presidente  do  PreviD.  Estavam  presentes  os
seguintes  membros  do  Conselho  Curador:  Sonia  Maria  Ferreira,  José  dos
Santos da Silva, João Vicente Chencarek, Keila Jonair Soares Pieto, Karla de
Almeida Battaglin, Solange Tumelero, Irene Quaresma Azevedo Viana, José
Vieira Filho, Thânia Caetano Chaves, Blavett da Rocha Fucks. Os Conselheiros
Hélio do Nascimento, Marcia Adriana Fokura, Dilma Canedo da Silva e Eugênio
Mendes  justificaram  suas  ausências.  Iniciada  a  reunião,  a  Presidente  do
Conselho  Curador,  senhora  Sonia  Maria  Ferreira,  após  constatar  quórum
necessário  para  abertura,  fez  leitura  da  pauta  da  reunião  e  abriu  para
deliberação, tendo esta sido aprovada por todos os presentes. Em seguida, foi
dada a palavra ao Diretor Presidente, Theodoro Huber Silva, que falou sobre a
possibilidade  do  Comitê  de  Investimento  estar  apresentando  um  novo
Regimento  Interno  até  o  fim deste  semestre  e  que se  adequara  as  novas
mudanças  das  legislações,  e  reconduzirá  os  mesmos  membros  atuais.  O
Conselho aprovou por estar analisando o novo Regimento Interno do Comitê
de Investimento assim que pronto. Seguindo, o Diretor Presidente deixou em
aberto o questionamento sobre o Regimento Interno do setor Jurídico, que foi
pautado na reunião passada do dia 29 de abril de 2020, para análise e ficou
para ser decidida a aprovação na reunião de hoje, justificou a importância de
existir, para que haja uma segurança maior juridicamente, seguindo assim seu
próprio regimento, e assim uma liberdade mais ampla para agir juridicamente.
Os conselheiros deliberaram por  aprovação do Regimento Interno do Setor
Jurídico  conforme  apresentado  em  reunião.  Salientou  também  sobre  a
complementação dos materiais de EPI´S que ficou faltando ressaltar na Ata da
reunião Nº 07 do dia 16 de abril de 2020 os seguintes itens: Avental, Lençol
para  Maca,  Óculos  de  proteção,  Termômetro  infravermelho  testa  e Touca
protetora. Os conselheiros deliberaram por aprovação desta complementação
nos materiais de EPI´S. Adiante, o Diretor Presidente deste Instituto pede para
que  os  conselheiros  analisem  a  sua  Avaliação  do  ano  de  2020.   Os
Conselheiros presentes analisaram e deram nota máxima (cinco) para todos os
itens,  sendo  esses  itens:  Qualidade  de  trabalho,  produtividade,  iniciativa  e
presteza, assiduidade e pontualidade, aptidão e capacitação para o exercício
do cargo ou função, idoneidade moral, disciplina e zelo pela função, obtendo
nota no valor total de 35 (trinta e cinco) pontos. Nada mais havendo a tratar, foi



encerrada a reunião, tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado a presente ata que
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.
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